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PORTARIA N.º 003/2019-DGPC/DIVERSOS BELÉM, 
08 DE ABRIL DE 2019

O Delegado Geral da Polícia Civil ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BAR-
ROS, no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela Lei nº 055/2006, que confere ao Delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos neces-
sários à efi caz Administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO os termos do Contrat0 nº 031/2014-PCE/PA, fi rmado 
entre a Polícia Civil do Estado do Pará e a empresa C. P. COMÉRCIO E 
SERVIÇO AUTOMOTIVOS LTDA-EPP, CNPJ nº 83.347.096/0001-96, esta-
belecida na Rua da Marinha, nº 45 , bairro Marambaia, CEP 66.620-200, 
nesta Capital para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento de peças para as viaturas da PC/PA.
CONSIDERANDO a reiterada irregularidade da situação contratual, quan-
do houve o descumprimento por parte da empresa contratada, uma vez 
que , segundo despacho da Divisão de Transportes-DA/PC/PA, nas fl s. 
46 do processo nº 219/46603, o veículo tipo Pick Up, placa OTD 2920, 
que servia à Corregedoria Geral de Polícia não recebeu a manutenção 
devida, sendo devolvido, conforme documento nas fl s. 47 do processo 
nº 219/46603, à esta Instutuição Policial, bem como o citado veículo re-
cebeu Notifi cação de Autuação de Infração no período em que o mesmo 
se encontrava na empresa C. P. COMÉRCIO E SERVIÇO AUTOMOTIVOS 
LTDA-EPP, para manutenção.
CONSIDERANDO o parecer jurídico nº 338/2019, de 18/03/2019, no qual 
a Coordenadoria Jurícica da Polícia Civil sugere a instauração de procedi-
mewnto para apuração do fato em questão.
CONSIDERANDO ainda, os termos dos artigos 77 e seguintes e artigos 86 
e seguintes da Lei nº 8666/1993, os quais prevem as sanções administra-
tivas nos casos de descumprimento das cláusulas contratuais.
RESOLVE: 
I – INSTAURAR processo administrativo com o objetivo de apurar as res-
ponsabilidades da mpresa C. P. COMÉRCIO E SERVIÇO AUTOMOTIVOS 
LTDA-EPP, CNPJ nº 83.347.096/0001-96, pelo fato acima narrado.
II – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comis-
são que irá apurar irregularidade detectada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, por parte da empresa C. P. COMÉR-
CIO E SERVIÇO AUTOMOTIVOS LTDA-EPP, exigidas nos termos do Contra-
to nº 031/2014-PCE/PA.
PAULO RENATO DE LIMA PINTO - Delegado de Polícia Civil, - matrícula nº 
5420806/2. - Presidente da Comissão do Processo Administrativo.
GERALDO GABRIEL DOS SANTOS FILHO - Escrivao de Policia - matrícula 
nº 5232104/1.
ELZA LISBOA FRANCÊS - Assistente Administrrativo - matrícula nº 
5209242/1- Secretária.
III – DETERMINAR a Diretoria de Administração que adote as devidas 
providências ao fi el cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
Delegado Geral da Polícia Civil – PA

Protocolo: 424436
PORTARIA Nº 135 /2019-DGPC/DIVERSOS 

BELÉM-PARÁ, 11 DE ABRIL DE 2019.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS, Delegado Geral da Polícia 
Civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, inciso I 
da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Superior da Polícia Civil – 
CONSUP, em reunião extraordinária realizada no dia 29.03.2019, de ho-
menagear os policiais civis que se destacaram profi ssionalmente no último 
ano, em comemoração alusiva ao Dia da Polícia.
CONSIDERANDO a necessidade de promover e incentivar a valorização 
dos policiais civis, que se destacaram pela efi ciência das investigações 
policiais, através das Operações Policiais, cujos méritos projetaram positi-
vamente o conceito da Instituição Polícia Civil junto à sociedade. 
R E S O L V E : 
I – HOMENAGEAR os policiais civis abaixo nominados, que prestaram re-
levantes serviços no combate à criminalidade, e através do trabalho das 
Equipes Policiais merecem especial distinção:

1. OPERAÇÃO “ARES” 
1. DPC AUGUSTO LOBATO POTIGUAR
2. DPC JARSON JOEL SANTOS DA SILVA
3. DPC JOÃO EDSON RIBEIRO COSTA
3. DPC LEANDRO PAES VILAS BOAS
5. DPC MANOEL FAUSTO BULCÃO CARDOSO NETO
6. DPC RICARDO OLIVEIRA DO ROSARIO 
7. EPC LEONARDO MIRANDA DA SILVA
8. IPC ALBERTO MAURO BARBOSA DE SOUZA
9. IPC ALESSANDRO DOS SANTOS CARDOSO
10. IPC ALEX CARLOS MARTINS MORAES
11. IPC ALEXANDRE SOUZA MATA
12. IPC ANDRÉ PESSOA BARROS
13. IPC ANTONIO PAULO AZEVEDO COSTA
14. IPC ARDILEX NAZARENO DOS SANTOS BARRA
15. IPC CARLOS AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS
16. IPC CARLOS CORRREA LIMA FILHO
17. IPC CARLOS MAIA FILHO
18. IPC CARLOS MARTINS DA SILVA
19. IPC DENILSON DE SOUSA CALDAS
20. IPC DENIS FERNANDEZ DE MORAES
21. IPC ÉLZAMO NICINIO ALMEIDA LOBATO
22. IPC ERIC MARCOS NUNES CAVALCANTE

23. IPC FABRICIO TORRES PINHEIRO CATELO
24. IPC FRANICISCO SERGIO DA ROCHA RODRIGUES
25. IPC GERALDO DA SILVA OLIVEIRA
26. IPC JODER LUIS GARCIA MENDONÇA
27. IPC JOSEMAR DE ASSIS FERREIRA CHAVES
28. IPC JULIO CÉSAR TEIXEIRA DA SILVA
29. IPC LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DA SILVA
30. IPC MARCO ANTONIO DAMASCENO RODRIGUES 
31. IPC NELSON JORGE DE OLIVEIRA COSTA FILHO
32. IPC PAULO CARVALHO LOBATO
33. IPC PAULO MARCIO DA SILVA ARAGÃO
34. IPC PEDRO PAULO SANTOS VELOSO
35. IPC RAFAEL PAIVA DE BARROS
36. IPC RAYLSON ALEXANDRE SOUZA NOBRE
37. IPC RODRIGO THIAGO SOUSA BONFIM
38. IPC ROGER ANDERSON DE SOUZA SILVA
39. IPC ROGÉRIO MANOEL MARTINS PORFÍRIO
40. IPC RUTINALDO PONTES DE SOUSA
41. IPC SÉRGIO MURILO ABREU DA SILVA
42. IPC SERGIO MURILO DOS SANTOS
43. IPC VALBER SILVA DOS SANTOS
44. IPC VICTOR FERNANDES BRICIO
45. IPC WALDIR FARIAS GOMES
46. IPC WANDERLEY DE SOUSA VIRGOLINO
2. OPERAÇÃO “BLOODHOUND” 
1. DPC JOSE EDUARDO ROLLO DA SILVA
2. DPC JULIANO CORREA
3. EPC MILENE ANDREZA MARTINS E SOUZA
4. IPC JOSÉ MARIA MIRANDA DOS SANTOS 
5. IPC LÍVIO BRUNO CIRINO COLARES
6. IPC VALBER SILVA DOS SANTOS
3. OPERAÇÃO “BOM JESUS” 
1. DPC MANOEL FAUSTO BULCÃO CARDOSO NETO 
2. EPC FRANCINE ILZA MELO CAVALCANTE
3. EPC HENRY PEDRO LORENZ NETO
4. IPC CARLOS MAIA FILHO
5. IPC DENILSON DE SOUSA CALDAS 
6. IPC FABRICIO TORRES PINHEIRO CASTELO
7. IPC JOÃO FLÁVIO DA SILVA SANTOS
8. IPC RUTINALDO PONTES DE SOUSA
4. OPERAÇÃO “CARAPINA” 
1. DPC MARCO ANTONIO DUARTE DA FONSECA 
2. EPC ADRIANA RIBEIRO FERREIRA DA SILVA
3. IPC DOMINGOS GONZAGA COSTA
4. IPC JOSÉ CRISTIAN FARIAS DE LIMA
5. IPC NILTON SANTOS COSTA DE BRITO
5. OPERAÇÃO “ CRISTO REDENTOR” 
1. DPC ALEXANDRE REBELO CLOS 
2. DPC VICENTE LEITE BARBOSA ARAUJO DOS SANTOS
3. EPC BARBARA LUARA CAMPOS DA CRUZ
4. IPC ALCINDO ALVES CALDAS JUNIOR
5. IPC JOSE MAURICIO DO CARMO NETTO
6. IPC SANDRO EDUARDO BITTENCOURT DE OLIVEIRA
6. OPERAÇÃO “LONGA MANUS” 
1. DPC WANEY FRANÇA ALEXANDRE 
2. EPC MARCOS ANTONIO AMORIM LEMOS
3. EPC NAYANE MEIRELES COSTA BRITO
4. IPC FABIO MARTINS DA SILVA
5. IPC GEANDRE MATOS ALVARENGA
6. IPC JOSÉ SANTOS DE SOUZA 
7. IPC SILAS CHAVES APINAGÉS
8. IPC WALLAFF SAMMK CORREA FEITOSA
7. OPERAÇÃO “ LUZ DA INFÂNCIA II” 
1. DPC KARINA CORREIA FIGUEIREDO CAMPELO
2. DPC QUÉSIA PEREIRA CABRAL DÓREA
3. EPC ARNALDINO DE NAZARETH FREITAS JUNIOR
4. EPC MANOEL PAULO DE OLIVEIRA PIMENTA
5. IPC GABRIEL NAIFF BITTENCOURT FERREIRA
6. IPC IGOR CARLEO OLIVEIRA DA SILVA
7. IPC MARCUS VINICIUS DA CONCEIÇÃO FLORES
8. IPC PAULO ROBERTO DO CARMO BRAGA
9. IPC RONALDO SERGIO GUIMARÃES CONTENTE
10. IPC ULISSES ASSIS DE AGUIAR 
11. PAP EMERSON PAIVA DE MENEZES
12. ATPC ANTONIO JOSUÉ DE FREITAS CASTRO
8. OPERAÇÃO QUATRO RODAS 
1. DPC ARTUR CARLOS DE OLIVEIRA SILVA JÚNIOR
2. DPC THIAGO JOSÉ DE MENEZES DIAS 
3. DPC VITOR PIETSCH FRANÇA FONTES
4. DPC WASHINGTON SANTOS DE OLIVEIRA
5. EPC ALAN WANTUIR DE MELO DIAS
6. EPC FERNANDO JORGE LOBATO DE BARROS E AROUCK
7. IPC ALESSANDRO DOS SANTOS CARDOSO
8. IPC ALEXANDRE LIMÃO VIEIRA
9. IPC BRUNO DE CASTRO ALVES
10. IPC CARLOS WALDECYR SANTOS DE SOUZA
11. IPC FERNANDO AUGUSTO BARROS OLIVEIRA
12. IPC GERALDO DA SILVA OLIVEIRA
13. IPC JOSIETE CRISTINA COSTA DE SANTA BRIGIDA
14. IPC MARCIO ADGERSON AZEVEDO BRITO
15. IPC PEDRO PAULO FERREIRA DA SILVA
16. IPC ROSANGELA SANTANA DA COSTA CRUZ


